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PARECER JUR|DICO N' 114/2023 _ INIGIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 046/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023.

ANALISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE CULTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

pRESTAçÃO oe SERVIÇOS DE LoCAÇÃo, INSTALAÇÃg, MANUTENÇÃO E

RETIRADA DE OBJETOS E ENFEITES NATALINOS.

rN'r'R0DLJÇÃo

Na data de hoje foi encaminhado a este Departamento Jurídico solicitação de

parecer jurídico da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO

ELTRôNICO No 046t2023, cujo objeto consiste na contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação, instalação, manutenção e

retirada de objetos e enfeites natalinos.

Assim, vieram os autos contendo: documento de formalização de demanda

(DFp) do Depadamento de Cultura, onde solicitou a contrataçáo dos serviços, tendo

por justificativa a realizaçâo da iluminaçáo de Natai na Praça Erasmo cordeiro, Rua

liãc Paulo e Avenida Silveira Pinto.

Foi realizada pesquisa de nrercado com as seguintes empresas: CARLI

pRoJETOS DE ILUMINAÇÃo lron; A A DISTRIBUIÇÃO E ltuPoRTAÇÃO DE

ARTtcos DE DECSRAÇÃ9 LTDA, s/A EVENTOS E PRoDUÇÔrs nnrisrtcRs e

CUI-TURAIS LTDA.

Também, constam anexo pareceres positivos quanto à previsão de dotação

orçamentária e financeira, bem como Estudo Tecnico Preliminar, [Iapa de Riscos e,

por fim, Ivl!nuta do Edital.

Esclarece-se que será aplicada a Lei no 14.13312021 que reEulará toda a

j u ríct ica su perve n iente
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devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública' senáo

\/eJamos:

2. DA FASE PREPARATORIA

O aú. 18 e incisos da Lei no 14j332021 estabelece todos os elementos q

ArÍ. 18. A fase preparatoria do processo ticitatorio é caracterizada pelo

platnelamento e deve compatibilizai-se com o plano de contratações anua.l de

íià i*iti , inciso Vtl do caput do art 12 rlesia Lei' sempre que elaborado' e

;;; ;; leis orçamentáriais, bem como abordar fodas as considerações

tecnicas, mercadotÓgicas e de gesÍão que podem intefferir na contratação'

compreendidos:
t - a descrição da necessidade da contratação fundamentada ern estudo

técnico preliminar que caracterize o rnÍeresse público envolvido;
'tí-- 

i aitiniçao do obieto para o atendime.nto.d.a .necessidade' 
por meio de

termo de 
-referência, 

anteproieto, proieto básico ou proieto executivo'

conforme o caso;
íi -- a definiçao das condições de execução e pagamento' da-s garantias

exigidas e oférÍadas e das condições de recebimento;

lÇlá orç"*"rto estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;
V - a elaboração do edital de licitaçáo;
Vl - a etaboiação cle minuta de 

-contrato, 
quando necessária que constará

obrigatoriameite como anexo do edital de licitação;

i1 | o ,egir" de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução-de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;
itit - a moaatiaade de licitação, o critério de iulgamento' o modo de disputa e

a actequação e eficiência da forma de combinação desses parámetros' para

ãs frns de sele ção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçáo mais

íántuloio para'a Adm'inistração bu*i"à, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
íi- - u motivação circunstanciada das condiçõe's do edital' tais como
'iisttricÀtiva 

de àxigências de qualificação técnica, mediante índicaÇao das
"iãi"rti, de maior" relevância técnica ôu valor significativo do obieto, e de

"q;;;ii;;çà" econômico-financeira, iustificativa dos critérios de pontuação e

iits:;Ãi;,t" das proposÍas técnicas,'nas licitações com julgamenta por.melhor

técnica ou técnica e preço, e iustificativa das regras pertinentes à pafticipação

de empresas em consorcio:
X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;'il 
- 
" 

*otiurção sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

observado o aft. 24 desta Lei.

Compulsando os documentos que compóe a instruçáo do processo de

Contrataçáo,constata-Seapresençadadefiniçãodoobjetoedasjustificativasparaa

ãná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3ss1-830

Allsson

DePà rla Jríidico
[r ,lotho

Ru rPa
E-mai I : pmrpinhal@u9L!an=br

OAR/ tl - 35.546

,G\ /



],REFEI7'IIRA MUNICTPAL DE RIBEIRAO DO PTAr
.:"li-É.ESTADO DO PARANA .

sua contratação, a autorização da Autoridade competente paÍa a instaura

processo de contrataçáo, a pesquisa mercadológica, a previsão de dota

R}

o

orçamentária, o termo de referência, o mapa de riscos, a portaria de designação do

pregoeiro, a Minuta do Edital.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-sê

tiev damente rnstruído, atendendo as exigências mínimas Iegais, ficando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E,

nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta razoável a sua

nec,)ssidade conforme assinalado no Documento de Formalização de Demanda

(DFD), especificamente pela lustiÍicativa da realização da iluminaçâo de Natal na

Praça Erasmo Cordeiro, Rua São Paulo e Avenida Silveira Pinto.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrataçÔes nesta

rnur icipalidacle, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o

referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do

certame, uma vez que, o inciso vll, do art. 12 da Nova Lei de Licitaçôes e contratos

Adntinistrativos, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de

contrataçÕes, tn ftne:

Art. 12. No processo licitatorio, observar-se'á o seguinte:
Vtl - a parlir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsávels pelo planeiamento de cada ente federativo poderão, na forma

de regulamento, elaborar ptano de contratações anual, com o objetivo de

racioializar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planeiamento estratégico e subsidiar a

elaboração das respectivas leis orçamentárias.

seguindo a análise, pontua-se que o estudo técnico preliminar tem por lastro

jurídico o art. 18, §1o, da Lei no 14.13312021, o qual serve de embasamento para a

elaboraçáo do termo de referência, e, compulsando o encadernamento licitatório,

infe.e-se que o mesmo se encontra presente, e contem os elementos previstos nos

incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, do §'1o, do art. 1B da Nova de LicitaçÕes:

Atl. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracteizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
-que 

trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
coln as leis orçamentárias, bem como abordar Íodas as consrderações

técnicas, mercadológicas e de gesÍão que podem interferir na contratação,

compreendidos:
§ío b esÍudo técnico pretiminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

âeverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de

a Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

úePa 11ail0 J

"R,

E-mail: pmroinhal@uol.com.br

OAB/P B 35.546



"-.',ritli-E
PBtrFETT-'I|BA MU]WCIPAL Dtr RIBETR,4O DO

-ESTADO DO PARA]VÁ- ll 6b-

moda a permitir a avaliação da viabilidade tecnica e econômica

contratação, e conterá os segurnfes elementos:
t - descrição da necessidade da contratação, considerado a problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
tV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memorias de cátculo e dos documentos que /hes dão supotte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar eçonamia de escala;
Vt - estimativa do valor da contratação, acampanhada dos preÇCIs unitários
referenciaL's, das memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporÍe,
que poderão constar de anexo c/assificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusãa da licitação;
Vtlt - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
Xlll - posicionamento canclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necesstda de a que se desfina.

§2o O estudo técnico preliminar deverá conter aa menos os elementos
previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § ío desfe artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido paragrafo, apresentar
as devidas ju stificativas.

Verifica-se, também, que no termo de referência, elaborado a partir do estudo

técrrico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto; justificativas e

objetivo da licitação; descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida

do objeto; requisitos da contratação; execução contratual; gestáo do contrato;

r;riterios de rnedição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de

riele ção do fornecedor; adequação orçamentária.

Ante o exposto, é possível aferir que a fase preparatoria do certame encontra-

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Nova Lei de LicitaçÕes

e Contratos Administrativos para fins de contratação nesta nova sistemática de

licitarçôes públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRlrÉRlO DE SELEÇÃO

A elaboração da minuta do edital e um dos elementos que devem ser

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

ilnálise jurídica contendo anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências

para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo

de adesão e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.
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Ademais, a Minuta do Edital veio com os seguintes itens descrimi S

Kllo

sessáo pública, definiçáo do ob.jeto, recursos orçamentários, condiçÕes de

participaçáo, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances,

aceitabilidade e classificação da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicaçáo e

lron,ologaçáo do certame, pedido de esclarecimentos e irnpugnaçáo âo edital,

disposiçÕes finais e foro de julgamento.

Diante do apresêntado, afere-se que os itens da minuta do edital estão

rlefi ridos de íorma clara e com a devida observância do determinado no art. 25 da

Lei rP 14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o

modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a

rnodalidade determinada pelo legislador.

t. PNCI]

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante publicaçáo no Portal Nacional de Contraçôes Públicas - PNCP, registra-se que

a M,nuta do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll orq.br.

E, conÍorme arl. 176, parágrafo único, incisos I e ll, deverá o Município de

Ribeirão do Pinhal (PR), enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oíicial, as

informaçÕes que a Lei n' 14 13312021 exige que sejam divulgadas em sítio

elet.ônico ofi,:ial, admitida a publicação de extrato, bem como disponibilizar a versão

Íísica dos documentos em SUaS repartiÇÕes, vedada a cobrança de qualquer valor,

salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será

s;up,:rior ao custo de sua reprodução gráfica.

5. CONCLUSÃO

Ante a todo exposto. opina-se pelo prosseguimento do processo,

recomendando-se a observância das publicaçoes e do prazo mínimo de 0B (oito)
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rlias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo a

"a", da Lei n'14.13312021 .

SMJ, é o parecer

Ribeiráo do Pinhal - PR, í4 de julho de 2O23
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